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Oficio n°. 146/2020/VEREADOR

Piumhi, 06 de novembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
Adeberto José de Melo
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (Faz)

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para, com fulcro 
no art. 136 do Regimento Interno, reiterar a V. Exa. a Indicação n° 131/2018 apresentada e não 
atendida.

Atenciosamente,

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


I

CÂM i R 4  : \ l l ;N l€ iFA L  DE P t t M H I

Rua: Visconde cie • )uro Preto. 435 
(.. NPj i 04<880,58• 0(H)1*81 1>Tví

S í  te  \\  vv \s . iVí\Ui\ 1Q íl -1Vi i : i ,JO V am ) \

Centro- Tele fax: (37)3371-1557! 384 
1 ca oi ara. p í u mh i a  -i erraxoin , br 
r C E P 37925-000 PIUMHCMG

SENHOR PRIATmENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PllJMHI

1ND1CAC 4 0  NN 131/2018,

O Vereador abaixo subscrito. no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no aro 136 do Regimento Interno, vem respeiiosamente a presença de V,. E \J
apresentar a presente propos xao . Nvi FORMA INDÍCAÇAO . e desde já requerer o
encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal para sugerir a seguinte providencia;

-SOLÍCITA QUE SEJA INSTALADO BUEIROS ECOLÓGICOS*

J Í ' S 1 ' Í  t  I CA T l  OA:

Este Vereador solicita ao Chefe do Poder Executivo, que sejam instalados nos bueiros de 
nossa, cidade, um método que tem sido eficaz em diversos municípios de nosso pais, em que 
consiste na colocação de estruturas metálicas no interior dos referidos bueiros* que irão reter os 
resíduos sólidos que por ventura são carreados pelas águas pluviais, evitando o seu íançamemo 
inadequado nos cursos fluviais que cortam nossa cidade, o que acarreta danos ambientais ao 
hlopianciom com diminuição de sua capacidade fbtossinteiizam.es tendo como consequência, uma 
diminuição da demanda bioqife mea de oxigênio (LXR.O.) nos referido* cursos fluviais, levando a 
uma diminuição na fauna ietkdcmma. entre outras mazelas ambientais.

Outra vantagem que se oeve destacar, refere-se a 'possibilidade de tais resíduos poderem ser 
enviados a unidade de coleta seíefiva de nosso município, em breve a ser instalada, para que tais 
resíduos so fidos possam ser pom e-’ormente reciclados.

Portanto. diante de taí reuno. \;enho através desta, solicitar de V. Exa. que encaminhe ao 
' *g8 ' i >eteme desta Kán ■ aç o. para jue > ss: tomar as d vidas providências

Nesse sentido, conforme disposições regimentais (ar?, 1361 a Câmara exerce função 
auxiliadora da Administração cavaca c deve sugerir medidas ao Poder Executivo, que sejam da 
alçaaa do município e do mteres.m da população, razão da presente indicação,

Desta forma, requer enc;.mdnhamento ao Prefeito Municipal. Sr, Adeherto José de Vido. 
soiíCiianuo-lhe resp st< u o , i.c 2t (\ ntctdías prorroí fveis por 10 (dez), desde e solicit; do 
o uc\ ídamenie jusuficaao, comeram previsto no 3 4° do Regimemo Interno desta Casa Legislativa.


